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Portaria SLT.0053/2019, de 15 de abril de 2019 

 

Altera a Portaria SLT.0039/2019 e designa 

servidores para fiscalização de contrato de 

serviços de alimentação escolar do Câmpus 

Salto. 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta na Portaria nº 3.903, de 04.11.2015,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - ALTERAR a portaria SLT.0039/2019 de 19 de março de 2019 que 

designa servidores para fiscalização de contrato de serviços de alimentação escolar do Câmpus 

Salto, eliminando o perfil de substituto dos fiscais administrativos e técnicos. Com isso a 

fiscalização fica assim formatada: 

DESIGNAR os servidores Mayara Gomes Cadete CPF: 358.443.418-13 e Ailson 

Teixeira Marins CPF nº 276.304.468-96 como Fiscais Administrativos, e os servidores Tiago 

Marinho de Souza CPF nº 350.995.905-61 e Aguimar Pereira dos Santos CPF 184.019.368-96 

como Fiscais Técnicos, para exercer, conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 

05/2017 em sua versão atualizada, as atividades de fiscalização do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato n.º Empresa Objeto 

01/2019 

Marici Kelsen Bunelli & Cia 

Ltda - ME, CNPJ nº 

20.068.880/0001-45 

Contratação de empresa para serviços de 

merenda escolar no Câmpus Salto do IFSP. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
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DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO 
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